




















GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS

Patos de Minas, 13 de fevereiro de 2026.
  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 2100.01.0012679/2024-80

 

REQUERENTE: Keila de Nazaré de Oliveira Silva

 

1 - RELATÓRIO
 

Trata-se de recurso contra decisão que arquivou o pedido de intervenção ambiental para obtenção de DAIA
para supressão de vegetação nativa, processo supra, na propriedade denominada Fazenda Capão Preto, situada
na zona rural do município de Tiros, que tramitou nesta Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade -
URFBio - Alto Paranaíba do Instituto Estadual de Florestas - IEF.

No presente caso a requerente pleiteia a revisão da decisão com o posterior deferimento do referido processo,
decisão essa de competência do Supervisor da URFBio Alto Paranaíba do IEF, nos termos do artigo 38, §
único, I c/c art. 44, inciso VI do Decreto 47.892/2020.

 

2 - DA LEGITIMIDADE
O pedido foi formulado pela própria requerente, conforme previsão do art. 80, §4º, I, do Decreto Estadual nº
47.749/2019, na condição de titular do direito atingido pela decisão.

 

3 - DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE
Estabelece o art. 81 do Decreto Estadual nº 47.749/2019 que a peça de recurso deverá conter:

Art. 81 – (...)
I – a autoridade administrativa ou a unidade a que se dirige;
II – a identificação completa do recorrente;
III – o endereço completo do recorrente ou do local para o recebimento de notificações, intimações e
comunicações relativas ao recurso;
IV – o número do processo de autorização para intervenção ambiental cuja decisão seja objeto do recurso;
V – a exposição dos fatos e fundamentos e a formulação do pedido;
VI – a data e a assinatura do recorrente, de seu procurador ou representante legal;
VII – o instrumento de procuração, caso o recorrente se faça representar por advogado ou procurador
legalmente constituído;
VIII – a cópia dos atos constitutivos e sua última alteração, caso o recorrente seja pessoa jurídica.
 

Pela documentação apresentada pela recorrente, verifica-se que os requisitos estabelecidos no art. 81 foram
atendidos e que o protocolo do recurso se deu em 06/08/2025. Desta forma, em obediência ao art. 80 do decreto
supramencionado, o prazo para interposição de recurso em processos de intervenção ambiental é de 30 (trinta)
dias. Portanto, TEMPESTIVO o recurso, considerando que a ciência da decisão se deu em 24/07/2025. Desta
forma, opinamos pelo CONHECIMENTO DO RECURSO.

 

4 - ANÁLISE
Conforme argumento utilizado pelo recorrente, verificamos o seguinte:
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O presente processo, em nome de Keila de Nazaré de Oliveira Silva, Fazenda Capão Preto, município de
Tiros/MG, requer a regularização da Supressão de cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo 25,4
ha, objeto do Auto de Infração nº 326669/2023. 

 

Nesse sentido, para realização da vistoria in loco, seria necessário o arquivo digital do perímetro da
propriedade, da área solicitada para regularização, bem como da área de reserva legal e da APP, para
conferência e verificação em campo se a área solicitada para regularização não se sobrepõe à área de reserva
legal ou de APP, e se está realmente dentro do perímetro do imóvel da requerente. Entretanto, foi apresentado
somente um arquivo digital referente ao perímetro da propriedade.

 

Posteriormente foi encaminhado um novo mapa na extensão .DWG, que não é acessível nos computadores do
Estado, cuja extensão não tem previsão legal na Resolução Conjunta SEMAD/IEF nº 3.102/2021 (com nova
redação dada pela Resolução Conjunta SEMAD/IEF Nº 3,162/2022) e nem  nos Termos de Referência
disponíveis no site do IEF
(https://www.ief.mg.gov.br/documents/d/ief/termo_de_referencia_de_planta_topografica_e_arquivos_vetoriais_1-
1_-_12_22-docx-pdf):

 

“Deverá ser apresentada a Planta Topográfica georreferenciada, formato .pdf, em escala compatível (legível),
projeção UTM, datum SIRGAS 2000 (EPSG 4674), acompanhada dos respectivos arquivos vetoriais, em
formato shapefile, de acordo com os padrões estabelecidos pela a Resolução Conjunta SEMAD/FEAM/IEF/
IGAM nº 2.684, de 03 de setembro de 2018, e em formato .kml.” 

 

Diante desse fato, foi encaminhado o ofício nº 28/2025 (documento nº 109024099), de 10/03/2025, informando
que o Mapa na extensão .DWG apresentado não era acessível nos computadores do Estado, devendo ser
apresentado o arquivo digital na extensão .kml ou .shp, conforme previsto nos Termos de Referência,
disponíveis no site do IEF.

 

Para tanto, foi apresentado um mapa do INCRA referente apenas ao perímetro do empreendimento e que não
condiz com a área delimitada no CAR (que também foi apresentado), tendo este sido nomeado como “Áreas do
imóvel – CAR desatualizado”. Portanto, não solucionou o problema pois o mapa do INCRA apresenta somente
o perímetro do Imóvel e o mapa do CAR, segundo nomenclatura, está desatualizado e está menor do que a área
do INCRA; não se sabendo ao certo onde está a reserva legal e a APP do imóvel e, pior, não se sabe onde está
localizada a área de 25,4 ha solicitada para regularização da supressão e se a mesma encontra-se realmente
dentro do perímetro do empreendimento.

 

Assim sendo, é impossível a análise do processo em tela uma vez que não há como verificar a localização exata
da área que deveria ser regularizada. 

 

Por esse motivo, o processo foi devidamente arquivado em 23/07/2025, com fundamento no artigo 50 da Lei
Estadual nº 14.184/2002: “Administração pode declarar extinto o processo quando exaurida sua finalidade ou
quando o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente”.

Para tanto, foi encaminhado o ofício nº 88/2025 para a consultoria informava sobre os trâmites legais para o
recurso contra a decisão:

 

“Informamos ainda que, nos termos do artigo 80 do Decreto nº 47.749, de 11 de novembro de 2019, o prazo
para interposição do recurso contra a decisão de arquivamento é de trinta dias, contados da data de ciência da
decisão impugnada, por meio de requerimento escrito e fundamentado, facultando-se ao recorrente a juntada de
documentos que considerar convenientes.”
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Após o arquivamento, no dia 01/08/2025, a consultora/procuradora protocolou apenas os arquivos digitais no
formato aceitável mas totalmente desvinculados de qualquer documento que justificassem os mesmos e,
somente no dia 06/08/2025, foi encaminhado ofício de recurso administrativo, justificando o protocolo dos
arquivos supra.

 

Insta aqui destacar que o arquivo referente ao perímetro do empreendimento apresentado coincide com a área
do INCRA mas, por ser maior do que a área vetorizada no CAR, não foi apresentado um novo CAR retificado
com essa nova área e toda a documentação ainda encontra-se com a área antiga do CAR, tal como
requerimento, matrícula apresentada que não condiz com a nova área do INCRA, etc. 

 

Portanto, como os novos arquivos digitais apresentados após o arquivamento apresentam uma divergência
considerável (acima do limite aceitável pela legislação ambiental vigente) com os dados originais do processo,
não é possível retomar a análise do processo pois não foram apresentadas todas as documentações que corrijam
essas discrepâncias, inviabilizando o retorno da mesma.

 

CONCLUSÃO
Assim, tendo em vista as razões apresentadas na Decisão nº 8/2025/IEF/NAR Patos de Minas (documento nº
118840201), e considerando que este processo teve pedido de vista e retorno na próxima URC, decidimos por
manter a decisão proferida pelo Supervisor Regional. Assim, remetemos o mesmo à Unidade Regional
Colegiada - URC/Triângulo - do Conselho Estadual de Política Ambiental - COPAM, nos termos do artigo 9º,
V, ‘c’ do Decreto Estadual 46.953/2016, para análise do mérito do recurso.

 

Patos de Minas, 13/02/2026.

 
 

____________________________________________

Andrei Rodrigues Pereira Machado

Núcleo de Controle Processual

Masp: 1368646-4

URFBio Alto Paranaíba

 

 

___________________________________________

Frederico Fonseca Moreira

Supervisor Regional

Masp: 1174359-8

URFBio Alto Paranaíba

 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Rodrigues Pereira Machado, Coordenador, em
13/02/2026, às 15:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
47.222, de 26 de julho de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Frederico Fonseca Moreira, Supervisor(a), em 13/02/2026, às
16:19, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de
julho de 2017.
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 133372538 e o
código CRC B7F925D6.

Referência: Processo nº 2100.01.0012679/2024-80 SEI nº 133372538
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